
Cria cargos e fixa vencimentos da estrutura
organizacional  da Secretaria  de  Educação e
dá outras providências.

0PREFEITODOMUNICÍPIODEBREJÃO,ESTADODEPERNAMBUCO,nousodesuasatribuições

legais,fazsaberqueaCâmaraMunicipalaprovoueeusancionoaseguinteLei:

Art.  1° Fica criado, na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação,

01(um)cargodeprovimentoemcomissãodeSecretárioAdjuntodeEducação,símboloCCE-~_ _.._L_.:^   hii„n:r:r`-i  Aa  FrliirÂrãn.  Com'u   uÇ   l`,]\,V],ll+lll\,   +-1,.   -_-._-___   _

nomeação  e  exoneração,  vinculados  a  Secretaria  Municipal  de  Educação,  com
requisitosequivalentesaodoSecretáriomqualsãodefinidosnaLeiMunicipaln9

01,  de  livre
atribuições,
808/2011.

Art.   2°   Ficam   criados,   m   estrutura   organizacional   da   Secretaria   Municipal   de

Educação, 80 (oitenta) cargos de provimento em comissão de Assessor de Apoio ao Ensino,
símbolo  CCE-09,  de  m  nomeação  e  exoneração,  vinculados  a  Secretaria  Municipal  de
Educação,  com  atribuições,  requisitos,  regime  e  jornada  de  trabalho  definidos  através  do
decretodopoderexecutivomunic.ipal,deconformidadecomaLeiMunicipaln9808/2011.

Art.   3°   Ficam   criados,   na   estrutura   organizacionst   da   Secretaria   Municipal   de

Educação,45(quarentaecinco)cargosdeprovimentoemcomissãodeAssessordeApoioao
lnfanthsímboloCCE-09,delivrenomeaçãoeexoneração,vinculadosaSecretariaMunicipal
de  Educação,  com  atribuições,  requisitos,  regime  e  jornada  de  trabalho  definidos  na  Lei
Municipal n9 808/2011.

Art.   4°   Ficam   criados,   na   estrutura   organizacional   da   Secretaria   Municipal   de

Educação,14(quatorze)cargosdeprovimentoemcomissãodeAssessordeGabinete,símbolo
CCE-09,demnomeaçãoeexoneração,vinculadosaSecretariaMunicipaldeEducação,com
atribuições,requisitos,regimeejornadadetrabalhodefinidosnaLeiMunicipalng808/2011.

Art.   5°   Ficam   criados,   na   estrutura   organizacional   da   Secretaria   Municipal   de
Educação,  03  (três)  cargos  de  provimento  em  comissão  de  Assessor  Técnico  Educacional,
símbolo  CCE-01,  de  m  nomeação  e  exoneração,  vinculados  a  Secretaria  Municipal  de
Educação,comatribuições,requisitos,regimeejornadadetrabalhodefinidosnaLeiMunicipal
n9 808/2011.
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Art.    69    0s    vencimentos    mensais    dos    cargos    comissionados    da    Estrutura

OrganizacionaldaSecretariaMunicipaldeEducação,criadosnaLeiMunicipaln9808/2011,
ficam fixados nos valores constantes no Anexo 1 desta Lei.

Art.  7°  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei  correrão  por  conta  das

dotaçõesorçamentáriasprópriasconstantesdoorçamentomunicipaLdesdejáautorizadaa
suplementação,senecessário,cujasdespesasserãosuportadaspelasreceitasprovenientes
das   transferências   constitucionais,   transferências   da   educação   e   receitas   próprias   do
Município.

Art.8°0impactoorçamentárioefinanceirodequetratamosartigos16,17e21da
LeiComplementarn.9101de04demaiode2000,paraosfinsdeclaratórios,ficadispensado,

porestaremasdespesas,previstasnaLeiOrçamentáriadocorrenteexercício,eosreajustes
autorizados, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 99 Esta Lei entra em vigor m data de sua Publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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Lei n9 808/2011

ANEXO I

CARGOS DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO

QUANTIDADEDECARGOS
CARGOS COMISsloNADOS SÍMBOLO******* VALOR'fica

01 SECREIÁRIO
* CCE-01CCE-01 Lei especi

01 Secretário AdjuntoAssessor(a)Técnico EducacionalDiretor(a)deDepartamento
4.500,004.500,003.084,27

05
CCE-02CCE-03

02

04 Gerente de Departamento
2.927,55244485

10 Chefe de DivisãoCoordenador(a) de Programas ePdaÓicosEspeciais
CCE-04CCE-05 -,  '  `,2.419,78

15

05

Projetos   e     8  8Coordenador(a)de Projetos para aEducaçãolnfantil
CCE-06CE07 2.419,78184931

03 Coordenação de Pro]etos EducacionaisCoordenadordeProgramasComplementareseTecnologiaAssessordeGabinete C-CCE-07 1-_ 1 -,1.849,31

06

20
CCE-09 1.519,56

80 Assessor de Apoio ao lnfantil CCE-09CCE-09 1.519,56

80 Assessor de Apoio ao Ensino
1.519,56
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